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1. Introdução

1.1. Este parecer técnico tem por objetivo analisar as respostas e documentações
apresentadas pela empresa Fenix Assessoria LTDA acerca das diligências requeridas por esta
comissão no PARECER Nº 5/2024/GCL/DAP/PROAD/REI/IFTO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
90013/2024, referente à prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação para
atender as unidades do Instituto Federal do Tocantins (IFTO). O presente parecer foi
elaborado com base nos documentos apresentados e nas normas pertinentes à contratação
de serviços.

2. Do mérito da análise da resposta acerca das diligências solicitadas

A empresa apresentou resposta acerca das diligências solicitadas no  PARECER
Nº  5/2024/GCL/DAP/PROAD/REI/IFTO e a planilha de custos atualizada, através da sessão
pública, por meio de anexo ao sistema, Evento SEI (2513292). 

Segue abaixo as diligências solicitadas pela comissão, bem como a análise de mérito acerca
de cada ponto diligenciado: 

 

"1. A licitante deverá apresentar comprovação do regime de tributação da empresa, para
fins de verificação da regularidade dos percentuais de PIS E COFINS, constantes na
proposta da empresa. Caso seja optante pelo regime de tributação de lucro real,
apresentar a alíquota efetiva média dos últimos 12 (doze) meses do PIS e COFINS."

Análise da Comissão: A empresa apresentou o comprovante do regime de tributação da
(2513292) da empresa comprovando documentalmente o questionamento suscitado pela
comissão. Desta forma, a comissão avalia ser suficiente a documentação apresentada nesse
quesito para atender o requerido pela comissão. 

3. Conclusão

Conforme a análise realizada, a empresa apresentou todas as informações necessárias para
corroborar os termos de sua proposta de preços. Diante do exposto, verifica-se que a
proposta está em conformidade com os requisitos do instrumento convocatório, sendo,
portanto, passível de aceitação pelo pregoeiro.
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